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RESUMO

aumento do desmatamento (área de destruição de 

reduzir as emissões de gás do efeito estufa, e outras normas ambientais existentes na legislação infraconstitucional. 
O presente estudo visa apresentar os acordos internacionais, descrever o sistema de normas existente no Brasil, 

internacionais ao Estado brasileiro pela devastação de área verde. O método utilizado para confecção desta 
pesquisa é o dedutivo e descritivo, serão utilizados para o seu desenvolvimento, a doutrina, matérias jornalísticas, 
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INTRODUÇÃO

do noroeste do Brasil, e de regiões de outros 
países, sendo famosa por sua biodiversidade 

on-line).

on-line), noticiou o au-

na Amazônia. As perdas são enormes, prejudi-
cando as plantas, os animais e os microrganis-
mos que contribuem para produção de alimen-
tos e remédios. Esta biodiversidade também é 
importante para regulação do clima no Brasil e 
para o combate ao aquecimento global, já que 
absorvem uma grande quantidade de gás car-
bônico (CO2 on-line; 

, on-line).

por cento) comparado ao mesmo período do 
-

de 2010. Os dados são do Instituto Nacional 
on-line), 

área total da Amazônia destruída por incên-

-

Os números assustam e causam extrema preo-
cupação para a sociedade brasileira e demais 
países do globo, já que o Brasil é recordista 
mundial em relação aos desmatamentos inten-

on-line). 
O executivo federal negou a gravi-

i) tentar descredibilizar os dados estatísticos 
sobre destruição da mata, desmerecendo o 

-

Amazônia sob falsos argumentos; iv) Reduzir 
-

lização e licenciamento, como Ibama e  ICM-
Bio; v) trocar o comando de órgãos ambien-
tais, quando funcionários públicos denunciam 

-
vernamental; vi) enviar de propostas ao Con-
gresso com intuito de  legalizar a grilagem 

ambiental; vii) reduzir verbas orçamentárias, 
bem como, não utilização das verbas destina-

ambientais (OBSERVATORIO DO CLIMA, 
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2020, on-line).
Em 2020, o ministro do Meio Am-

-
-

ministerial, gravada e divulgada na mídia (G1, 
2020, on-line). Ou seja, foi proposto utilizar 
um momento de uma crise sanitária sem pre-

vigente sem grandes alardes.
Em abril de 2021, ativistas e artis-

tas denunciaram as ações contra a Amazônia 
e solicitaram a exoneração do ministro do 
Meio Ambiente do cargo que acumulava in-
vestigações sobre um suposto enriquecimento 

e advocacia administrativa) e envolvimento 
em esquemas de facilitação ao contrabando de 
madeira ao exterior (ROCHA, 2021, on-line).

Apesar de ações contrárias a políti-
cas de preservação do meio ambiente, o Brasil 
realizou discurso na Cúpula Internacional do 
Clima e prometeu antecipar em 10 (dez) anos, 

-

orçamento público nesta área. Um dia após o 
discurso, a presidência da república aprovou o 
orçamento anual, reduzindo a verba em 24%, 
em relação ao ano anterior, que representa 
um corte no montante de R$ 2 bilhões para o 
Ministério do Meio Ambiente e agências que 
supervisiona (REUTERS, 2021, on-line). Este 
corte afeta principalmente a promessa de for-

Amazônia.

posicionado contrários ao desmatamento da 
região Amazônica, na tentativa de pressionar o 
Brasil quanto a necessidade de cessar as quei-
madas irregulares. A pressão internacional não 
surtiu os efeitos desejados, assim, alguns des-
tes países têm realizado sanções comerciais 
aos produtos brasileiros. 

A presente pesquisa visa apresentar 
-

cional e descrever o sistema de normas exis-
tente no Brasil, tendo por objetivo principal, 

ao Estado brasileiro pela devastação de área 

verde.

1 TRATADOS INTERNACIONAIS SO-
BRE A AMAZONIA

O fogo normalmente é utilizado para 
limpar o terreno depois do desmatamento, vi-
sando o uso do solo e o preparo de terra para 
grandes plantações (como a de trigo, soja, ar-
roz, algodão e frutas), entretanto, é comum 
que se alastre, ocasionando incêndios em lo-

et al., 
apud SILVERIO et al

prática é a degradação de grandes perímetros 
para abertura de campos de pastagem, para 
criação de gado de corte.

Também ocorrem queimadas prati-
cadas de forma dolosa, fenômenos naturais 
como a seca (comum no período de junho a 
novembro, ocasionando a diminuição das chu-
vas), podem piorar a situação (já que facili-
tam o aumento das chamas) e dar início a um 
incêndio de grandes proporções. Desta forma, 
grande quantidade de focos de incêndio, são 
detectados pelos satélites do Instituto Nacio-

anos (SILVERIO et al.
O Brasil foi bastante criticado por não 

controlar a quantidade de queimadas na Ama-
zônia, ou seja, pelo descumprimento do dever 
de cuidado com meio ambiente. As críticas são 
crescentes, por ser conhecida mundialmente 

O Brasil é signatário de Tratados Inter-
nacionais relacionados a preservação do meio 
ambiente, sendo internalizados ao ordenamen-
to jurídico brasileiro, por meio de decretos. É 
necessário aprofundar o conhecimento nos 
tratados internacionais de proteção ao meio 
ambiente, nos quais o Brasil é signatário e que 
possuem metas para os próximos anos.

1.1 TRATADO DE COOPERAÇÃO AMA-
ZONICA (TCA)

O primeiro tratado a ser estudado é 
o Tratado de Cooperação Amazônica (TCA), 

Suriname e Venezuela, tendo como objetivo 
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o crescimento da Bacia Amazônica para um 
desenvolvimento sustentável e equilíbrio am-
biental. Neste tratado não são previstas obri-
gações e coerções, sendo este uma espécie de 
procedimento e uma base de princípios, ten-

dispor direitos e obrigações dos signatários e 
para suprir a falta de costumes internacionais 

et al., 2006, 
p. 14-15).

O TCA possui, em seus artigos, te-
mas como a cooperação entre as partes e cita a 
responsabilidade dos países sobre Amazônia, 

signatárias devem se esforçar para prover um 
desenvolvimento harmônico nos territórios da 
Amazônia, visando melhores resultados na 
conservação do meio ambiente. Já o artigo 25 
informa a necessidade de manter a troca de 
informações, bem como, a colaboração entre 
os países e os órgãos de cooperação latino-
-americanos, com o objetivo de proteção da 
Amazônia.

O artigo 11 ainda indica que o TCA 
tem por propósito apresentar o emprego dos 
recursos humanos e naturais de seus territó-
rios originários, no sentido de prover a reali-
zação de estudos e a adoção de medidas con-
juntas entre seus signatários. Entretanto, não 
há mecanismos de cobrança em situações de 
descumprimento do Tratado ou caso sejam 

atitudes contrárias aos objetivos estipulados 
no acordo.

 A Organização do Tratado de Coo-
peração Amazônica (OTCA) é uma asso-
ciação internacional que possui o intuito de 
implementar medidas de desenvolvimento 
sustentável da Região Amazônica. A orga-
nização estabelece metas e projetos entre os 
signatários, 
os países membros e agências internacionais. 
Tem por objetivo a criação de oportunidades 
econômicas para a região, desenvolvendo no-
vos métodos de administrar os recursos natu-

et al., 2006, 

1.2 CONVENÇÃO-QUADRO DA ONU 
SOBRE MUDANÇAS CLIMATICAS

-

pela então Organização Meteorológica Mun-

efeito estufa. Tal estudo direcionou os países a 
realizarem um novo tratado. 

Convenção-Quadro da ONU sobre Mudança 
do Clima. Assinada durante a Conferência da 
ONU sobre Meio Ambiente e Desenvolvi-

signatários (incluindo os da Comunidade Eu-
-

duzir as concentrações atmosféricas dos gases 
de efeito estufa.

A Convenção-Quadro visa medidas 
efetivas para a redução nas emissões dos ga-
ses de efeito estufa, dos quais o dióxido de 
carbono (CO2), o metano (CH4) e o óxido ni-
troso (N2O). A concentração de gases de efei-
to estufa é de menos de 0,001% da atmosfera, 
que é composta de oxigênio (21%) e nitrogê-

-
vadas taxas de emissão de carbono gerariam 
um aquecimento da ordem de 1,5 a 4,5 graus 
centígrados nos próximos 100 (cem) anos. O 
aquecimento global acarretaria em alterações 

como também um aumento no nível do mar. 

é pressionar os países membros a reduzir as 
emissões, principalmente as grandes potências 
econômicas, por possuírem grandes comple-
xos industriais e, por consequência, poluírem 
em maior escala. No entanto, a Convenção 
não calculou de forma rigorosa os níveis de 
emissões a serem alcançados, mas recomen-
dou que esses níveis deveriam ser alcança-
dos em um período de tempo que deixasse os 
ecossistemas se acostumarem naturalmente 
às mudanças climáticas, de maneira para não 
decorrer ameaça à produção de alimentos e 
ao desenvolvimento econômico sustentável 
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Em abril de 2021, o governo ameri-
cano organizou uma cúpula de líderes sobre 
o clima com o principal objetivo de debater 
sobre assuntos relacionados ao combate às 
mudanças climáticas e aumentar os compro-

reunião, Joe Biden convidou 40 (quarenta) 
chefes de Estado e de Governo, incluindo o 
presidente brasileiro, além de representantes 
da ONU (G1, 2021, on-line).

Durante o discurso do Brasil, o presi-
dente prometeu aplicar medidas que reduzam 
as emissões de gases e pediu justa renumera-
ção por serviços ambientais, acabar com des-
matamento até 2030 onde reduzirá 50% de 
emissões e a neutralidade climática reduzida 
de 2060 para 2050, como tinha prometido no 
acordo de paris. Além disso, prometeu forta-
lecimento dos órgãos ambientais, duplicando 

o combate ao desmatamento.
Contudo, as promessas do presiden-

te brasileiro foram criticadas por políticos e, 
principalmente, por especialistas, uma vez 
que Bolsonaro assume posição antagônica ao 

-
possibilitando a aplicação de multas e demais 
punições por crimes ambientais) e permitir 
projetos de mineração em terras indígenas 
(BBC, 2021, on-line).

Em novembro de 2021, foi realizado a 
Conferência das Nações Unidas sobre as Mudan-

com a participação de vários chefes de estado, po-
rém sem a participação do presidente brasileiro. O 
país foi representado pelo ministro do Meio Am-
biente, que apresentou uma nova meta de redução 
de emissões de gases do efeito estufa (MODEL-
LI, 2021, on-line).              

No discurso o Ministro anunciou uma 
nova meta climática com o objetivo de reduzir as 
emissões de carbono já para 2030, visando alcan-
çar a neutralidade de carbono até 2050. Entretan-
to, uma das críticas realizadas ao discurso, foi 
que o referido ministro apresentou apenas as 
porcentagens a serem alcançados e não os va-
lores reais de redução nas emissões dos gases 

(MODELLI, 2021, on-line).

1.3 ACORDO DE PARIS
-

3

Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 
a Mudança do Clima -

e aprovado em 12 de dezembro de 2015. Em 
vigor desde 4 de novembro de 2016, foi con-

íses. -
dução de emissão de CO2, a partir do ano de 
2020.

Inicialmente, os Estados Unidos não 
-

lítico à época. Em 2016, o presidente Donald 
Trump alegava possuir entendimento distinto 
do seu antecessor quanto as questões climá-
ticas, como também argumentava que as me-
didas necessárias a redução de gases (relacio-
nados ao efeito estufa) acarretaria em redução 
de postos de trabalho4

Os objetivos do acordo estão enumerados no 
-

tação”, conforme  a seguir: 

a) Manter o aumento da tem-

acima dos níveis pré-industriais e buscar 
esforços para limitar o aumento da tem-

-
dustriais, reduzindo os riscos e impactos 
das mudanças climáticas; b) através dos 
impactos negativos, buscar um clima 
normal com um desenvolvimento de bai-
xa emissão de gases de efeito estufa, para 
que não ameace a produção de alimentos; 

-
tes, com um caminho de baixas emissões 
de gases de efeito estufa e de desenvol-
vimento resiliente ao clima (ONU, 2015, 

3 -

reduzir a emissão de gases causadores do efeito estu-
fa, para tanto, criou diretrizes para amenizar o impacto 
dos problemas ambientais (dentre eles o aquecimento 
global). Segundo o documento, as nações se compro-
meteram a reduzir a emissão de gases (CO2 princi-

4 -
-

ceu um mês após a posse do novo presidente, Joe Biden.
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O tratado solicita um esforço coleti-
vo, compreendendo que as mudanças climáti-
cas caracterizam uma ameaça para a humani-
dade e para o planeta, ou seja, todos os países 

-
caz, com o objetivo de agilizar a redução das 
emissões globais de gases. Entendendo que 
as mudanças climáticas são a grande preocu-
pação mundial, devem promover ações mais 
abrangentes, principalmente no que diz res-
peito aos direitos humanos, direito à saúde, 
direitos dos povos indígenas e comunidades.

O acordo também traz importantes 
atribuições aos países desenvolvidos, que de-
vem auxiliar os países menos desenvolvidos, 
no que tange aos efeitos desfavoráveis da 
mudança do clima, compreendendo suporte 

Cada país, por meio da Contribuição 
Nacionalmente Determinada (NDC, na sigla 
em inglês), apresentou sua colaboração na re-
dução de emissões dos gases de efeito estu-
fa, no que estaria dentro das possibilidades de 
cada governo, com base em seus cenários so-
cial e econômico. No Brasil, o senado federal 
aprovou a assinatura do acordo no dia 22 de 
abril de 2016 e foi aprovado pela presidência, 

O Brasil apresentou suas metas (NDC) 
-

mando que a aplicação de políticas e meios 
em prol das mudanças climáticas são essên-
cias para populações, ecossistema, infraestru-
tura e da manutenção de serviços ambientais. 
A NDC brasileira é de tamanho considerável, 
abrangendo a preocupação com as mudanças 
climáticas, como também atenção aos indíge-
nas, quilombolas e se compromete com a re-
dução de gases (CO2, metano, óxido nitroso, 

O NDC Brasileira é apoiada em seis 

-

12.651, de 25 de maio de 2012); iii) Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação (Lei 

Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305, de 
-

tigação e de Adaptação às Mudanças Climáti-
cas para a Consolidação de uma Economia de 
Baixa Emissão de Carbono na Agricultura;  vi) 

Mudanças Climáticas para a Consolidação de 
uma Economia de Baixa Emissão de Carbono 

de dezembro de 2010.
O Brasil então assumiu o compro-

misso de reduzir as emissões de gases de efei-

emissão de 2005) até o ano de 2025. A meta 
geral (soma de todas as nações) é reduzir as 
emissões de gases poluentes em 43% em 2030 

importantes para que o Brasil consiga atingir 

do uso da terra, a existência de
no
e municipal); ii) Normas jurídicas e políticas 
públicas 
desmatamento ilegal zero até 2030; iii) Equi-
librar as emissões de gases do efeito estufa 
naturais da supressão legal da vegetação até
2030;

 2030 (BRASIL, 2016, 
on-line). 

Na contramão do previsto no Acordo 

suas áreas de preservação obrigatória. O Có-

de 

reduziu a obrigação para um total de 22 mi-
lhões de hectares, destes 10 milhões podem 
realizados pelo mecanismo de compensação. 
Assim, há a responsabilidade preservação de 
apenas 12 milhões dos 50 milhões previstos 

apud ). 
Além disso, no momento da realiza-

ção do Cadastros Ambientais Rurais (CAR) e 

-
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getação nativa dos 12 milhões hectares previs-
tos no NDC. Contudo, burocracias e questões 
políticas acarretam uma demora excessiva ao 
processo de regularização das obrigações pre-
vistas, além de anistiar muitos produtores (VI-

).
 É importante notar que o -

sidente do Brasil Jair Bolsonaro previa, em 
seu plano de governo, a intenção de sair do 

-
nald Trump, presidente dos EUA (no período 

-

acordo] afetam a soberania e a produtividade 

que o Brasil poderia não cumprir as metas até 
-

cron, sinalizou que a saída do Brasil do tratado 
poderia acarretar em problemas econômicos, 
tendo em vista a possibilidade de fragilizar as 
relações comerciais importantes para o país 

on-line).

2 SISNAMA – SISTEMA NACIONAL DO 
MEIO AMBIENTE (LEI Nº 6938/81)

O Sistema Nacional do Meio Am-
-

cretaria Especial do Meio Ambiente (SEMA), 
é formado por conjuntos de órgãos e institui-
ções do poder público (União, dos Estados, do 

pela proteção do meio ambiente. Constitui-
-se assim, uma estrutura é política-adminis-

A estrutura de seus órgãos são: I) 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CO-
NAMA) tem poder de decisão, aplicação de 
normas e tem sua formação baseado em crité-
rios geopolíticos, critérios institucionais e so-
ciopolíticos; II) Ministério do Meio Ambien-

-
te; III) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
(IBAMA) possui como objetivo principal a 
proteção, conservação e uso sustentável dos 
recursos naturais.

-
rativo adotado pelo estado brasileiro, deveriam 
se responsabilizar sobre questões ambientais. 

que é competência da União, dos Estados, dos 

o meio ambiente, de acordo com o inciso VI, e 

do meio ambiente e o crescimento da econo-
mia, tornou-se a primeira norma legal federal 
em defesa ambiental e importante para ativi-
dade econômica como esclarece no seu artigo 

essenciais para o direito ambiental como, por 
exemplo, a Avaliação Ambiental Estratégi-
ca e Zoneamento Econômico Ecológico, que 

consequências ambientais resultantes de ativi-
dades que são prejudicais do meio ambiente 

Nacional do Meio Ambiente está caracteriza-
da em três pilares: preservação, melhoramen-

é permanecer no estado natural dos recursos 
naturais, evitando a interferência dos seres hu-
manos. Melhorar é implementar aperfeiçoa-
mentos com o intuito de aumentar a qualidade 
ambiental, garantir a manutenção de espécies 
animais, vegetais e dos outros recursos am-
bientais, por meio da ação humana. Recupe-
rar tem o objetivo retornar uma área destruída 
para as características ambientais anteriores. 
Este último é a ação mais difícil, em alguns 
casos é impossível dada a destruição do ecos-
sistema (MENDES, 2016, on-line).

Nacional do Meio Ambiente possui como 
objetivos: I) a harmonia do desenvolvimento 
econômico-social com o cuidado da qualidade 
do meio ambiente e do equilíbrio ecológico; 
II) áreas prioritárias da ação do governo refe-
rente a qualidade e ao equilíbrio ecológico é 
do interesse da União, dos Estados, do Distrito 
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-
dos pela administração pública para o cum-
primento dos objetivos da política nacional, 
através de Resoluções do CONAMA. Trazem 
consigo padrões de qualidade, zoneamento 
ambiental, avaliação de impacto ambiental, 
estudo e relatório de impacto ambiental, li-
cenciamento ambiental e a auditoria ambien-
tal (MENDES, 2016, on-line).

2.1 RESPONSABILIDADE AMBIENTAL
A legislação infraconstitucional 

-
verá obrigação de reparar o dano, independen-

lei, ou quando a atividade normalmente desen-
volvida pelo autor do dano implicar, por sua 
natureza, risco para os direitos de outrem”. A 
citada previsão converge com o previsto na 

ítica Nacional do Meio Ambiente.

-
zar ou reparar os danos causados ao meio am-
biente e a terceiros, afetados por sua atividade. 

propor ação de responsabilidade civil e cri-
minal, por danos causados ao meio ambiente. 
Nesse caso, a norma aprova a responsabilida-
de pelo risco da atividade desenvolvida, logo, 
a reparação do dano ambiental é justa quando 
a atividade praticada pelo poluidor implicar 
risco ao meio ambiente. O citado artigo possui 
dupla intenção, a primeira é fomentar o inves-
timento em segurança do trabalho ou ainda em 

-
tais) e a outra é, ocorrendo o dano, que este 
não permaneça impune.

A perspectiva de responsabilização 
possui um cálculo, realizado previamente ao 

se é válido e lucrativo assumir determinado 
risco para a prática determinada atividade po-
tencialmente poluente. Outro ponto relevante 
é a necessidade de averiguação com relação a 
liberação de determinada atividade (autoriza-

ção por parte do Estado), segundo a legisla-
ção vigente não é permitido autorizar lesão ou 
agressão ao meio ambiente. O Estado também 
pode ser responsabilizado quando autoriza ati-
vidade potencialmente poluente e não cumpre 

 et al., 2006, p. 
13-15).

2.2 FISCALIZAÇÃO

função essencial para proteção do meio am-
biente, porque através delas que danos am-
bientais são evitados e reprimidos, entretanto, 

é a -

como funciona, é importante observar a Lei nº 
10.410/02, que enumera as responsabilidades 

(i) regulação, controle, 

ambiental; (ii) monitoramento ambiental; 
(iii) gestão, proteção e controle da 
qualidade ambiental; (iv) ordenamento 

(v) conservação dos ecossistemas e das 
espécies neles inseridas, incluindo seu 
manejo e proteção; e (vi) estímulo e 
difusão de tecnologias, informação e 
educação ambientais, conforme o artigo 

é controlada pelas normas do Regulamento 

de sanções é importante para o exercício de 

Estado Democrático de Direito, contudo, a 
maior parte dos Estados e dos Munícipios não 

realizando assim uma aplicação da legislação 
de forma aleatória e, muitas vezes, até 

O Ibama pode ser acionado pelo 

de realização de denúncias, na ocorrência de 
infrações ambientais independentemente do 
grau de impacto ambiental. A repercussão 
disso é que, dada a lógica da descentralização, a 
instituição utiliza sua capacidade instalada em 
ações que deveriam ser tratadas pelos demais 
entes federativos e deixa de praticar aquilo que 
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é de sua competência primária. Este problema 
afeta o pleno exercício institucional e faz com 
que os entes federativos não invistam em suas 
instituições em nível estadual ou municipal.

De outro modo, caso não ocorra a 
punição de infrações ambientais, forma-se 

administração pública em proteger o meio 
ambiente, o que pode induzir a mais infrações. 
O ideal seria que todos os entes federativos 
estivessem preparados para atender as 
demandas sociais de seus respectivos 
territórios (SCHMITT; SCARDUA, 2015, on-
line).

Atualmente, as ações principais de 

combatendo o desmatamento ilegal da 
Amazônia. Existem outras áreas que são 
objeto de autarquia federal, como combate 
aos ilícitos contra pesca, fauna, acesso ao 
patrimônio genéticos, ilícitos transnacionais 
e os relacionados ao licenciamento ambiental.

O poder de polícia é realizado por 

monitoramento, de inspeção de advertência, 
punições e corretivas. Assim sendo, a 

aplicação de autos de infração e/ou sanções, 
por parte da autoridade (que detêm o poder 
coercitivo), pelo não cumprimento de regras ou 
de legislação infraconstitucional (SCHMITT; 
SCARDUA, 2015, on-line).

2.3 CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, 
ART. 225 – DIREITO AO MEIO AMBIEN-
TE

-
status constitucional ao 

direito de um meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, garantido a preservação do bem 
comum e da coletividade para as presentes 
e futuras gerações. No seu § 1º menciona as 
medi -

práticas que põem em risco áreas ecológicas, 
evitar a extinção de espécies ou ainda, cri-
minalizar a crueldade contra animais. Ainda 
determina que atividades potencialmente po-
luentes e/ou que extraem recursos minerais, 
sejam obrigadas a recuperar o meio ambiente 

prejudicado como explica o §2  do citado arti-
go (VALLIATT, 2004, on-line).

Importante também é a aplicação de 
punições por danos ao meio ambiente de acor-

-
deral, sendo garantido a punição nas três es-
feras (civil, penal e administrativa). O citado 
dispositivo ainda impõe o dever de reparar, de 
acordo com as proporções do dano causado, 
ou seja, a condenação deve ser calculada me-
diante os prejuízos ao meio ambiente (ANTU-

3 DESMATAMENTO E QUEIMADAS
O desmatamento da região amazôni-

e 2010, foram derrubados 55 milhões de hec-

foram destruídos, uma área maior do que duas 
vezes o território da Alemanha (IMAZON, 
2020, on-line).

-

-

Dentre os estados que mais desmataram a 

sendo seguido por Mato Grosso, Amazonas e 
on-line).

julho de 2020 (período de 12 meses), mais 
-

tas derrubadas, ou seja, uma área equivalente 
a seis vezes o tamanho do município de São 

on-line). Este nú-
mero superou o período anterior (entre agosto 

-

5. 
Dessa forma, o ano de 2020 foi encer-

rado com o maior número de queimadas desde 

5

Desde então ocorreram algumas quedas nos números de 

total desta área, seguidos pelos estados de Mato Grosso, 
on-line).
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2010, de acordo com os dados publicados pelo 
-
-

foi maior número entre os biomas, como a 
Amazônia por exemplo, que teve grandes nú-
meros também (MADEIRO, 2021, on-line).

Em janeiro e fevereiro de 2021, ocor-

fato que pode estar relacionada à época do 
ano, no qual há maior ocorrência de chuvas na 
localidade. No mês de março, os números vol-

desmatamento, um grande aumento compara-

destruídos (WATANABRE, 2021, on-line).
O monitoramento do desmatamento 

ao Ministério da Ciência e Tecnologia desde 
élites (que 

 de precisão), é possível detec-

da Amazônia. São dois sistemas, conhecidos 

dados de alertas de desmatamento diários de 

ao Ministério da Defesa, que analisa as áreas 
com maior levantamento de alertas (MODEL-
LI, 2020, on-line).

-
tes para monitorar e calcular as áreas de des-

-
vo de realizar uma contagem anual de perdas de 

-

a China).
Já o sistema de Detecção de Desmata-

mento em Tempo Real (Deter), criado em 2004, 
está a bordo do satélite Cbers-4. O Deter acompa-
nha em tempo real o desmatamento e a destruição 

alertas que mostram áreas desmatadas e áreas de 

mineração e queimadas. Os dois sistemas usam 

imagens de satélites internacionais que observam 
a terra (MODELLI, 2020, on-line).

Entre as principais causas de desmata-
mento da Amazônia, está relacionado a: i) falta 
de punição a crimes ambientais, ii) relaxamento 
de políticas ambientais; iii) atividades potencial-
mente poluentes, como pecuária e agricultura; iv) 
extração de madeiras; v) mineração; vi) invasão 
de grileiros em terras públicas e; vii) realização 

on-line).
A pecuária e agricultura são os maiores 

-
cia para economia, já que sua produção é desti-
nada ao consumo humano, seja ele nacional e/ou 

on-line). 
Segundo dados de Instituto Brasileiro de Geogra-

um animal por cidadão do país (aprox. 212 mi-

área desmatada da região (TOOGE, 2020, on-
-line).

O fogo é utilizado para a abertura 
de pastagem, que começa a derrubar a mata 
através de tratores e correntes, passando pela 

plantio de capim para alimentar os animais 
(MAGALHÃES et al on-line). Outro 
problema está relacionado a compactação do 
solo gerada pelo deslocamento dos rebanhos, 

Além disso, estes animas liberam gás metano, 
o que acaba contribui para o aquecimento glo-

on-line).

6 como um meio 
-

res que sujam a cadeia do gado na região por não 
respeitarem a lei. Sendo assim, o produtor rural e 
compradores poderão rastrear os dados da cadeia 
para saber a origem dos animais, ou seja, através 

6
cadastrado, a pessoa interessada coloca o número do 
Cadastro Ambiental Rural (CAR) do produtor de quem 
irá comprar o gado e terá todas as informações sobre os 

-
NI, 2021, on-line).
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do Selo Verde, é possível saber se um produtor 
está revendendo gado de propriedades que prati-

on-line).

uma das maiores exportadoras do mundo, de di-
versos commodities como, por exemplo, a cana-
-de-açúcar, milho, café, arroz e a soja (OLIVEI-
RA, 2021, on-line). O agronegócio é o conjunto 
que envolve essas atividades, os cinco grandes 
exportadores, em 2020, foram: i) a soja  (US$ 

-

bilhões e 11,3%), iv) complexo sucroalcooleiro 

é o principal produto do agronegócio para expor-
tação com US$ 35,24 bilhões, o que representa 
a exportação de 101,04 milhões de toneladas, o 

pelo agronegócio (NASCIMENTO, 2021, on-li-
ne).

Em 2006 , entrou em vigor a Moratória 
da Soja realizada pela Associação Brasileira 

e a Associação Nacional dos Exportadores de 
Cereais (ANEC) com a participação da socie-
dade civil e do governo. O acordo presume a 

-
to da soja produzida em áreas desmatada na 
Amazônia de forma ilegal. Ela vem sendo 
renovada desde então e tem o principal obje-

de ração animal, principalmente para gados, pois é rica 
-

SIL, 2020, on-line).

havia sido destruída em um recorde histórico, decor-
rente do aumento da demanda por terras para cultivo 
de soja e criação de gado. Sendo assim, para o combate 
e diminuição do desmatamento, foi criada a Moratória 
da Soja, coordenado pelo Grupo de Trabalho da Soja 
(GTS), que reúne membros do setor privado e da so-

Brasil (TALARICO, 2020, on-line). As empresas signa-
tárias se comprometeram a não comprar soja de agricul-

usam trabalho escravo ou ameaçam terras indígenas. Os 
resultados do acordo foram bastante positivos, mas não 
impediram a continuidade dos desmatamentos.

-
senvolvimento econômico através de práticas 
sustentáveis (TALARICO, 2020, on-line).

são terras públicas, mais de 60% da área total, 
ou seja, pertence a União e dos estados. Como 

-
do invadidas por grileiros, que expulsam ou 
até mesmo assassinando as populações locais, 

-
tos de posse e, depois, ganham milhões com 
a venda dessas áreas. São verdadeiras quadri-
lhas que expulsam empresários que querem 
investir de forma honesta nessas terras (MAN-
SUR, 2020, on-line).

Acabar com a grilagem é um grande 

O primeiro passo é não anistiar, mas sim punir 

isso é necessário a atuação e uso de força tare-

-
-

ambientais (MANSUR, 2020, on-line).
 -

tão fundiária podem incentivar o roubo de ter-
ras públicas, constituindo um verdadeiro estí-
mulo para invasões no território. As alterações 

a grilagem, pois possuem brechas que podem 
permitir a titulação de terras públicas invadi-
das (GLOBO RURAL, 2021, on-line).

Outro aspecto é a extração de madeira 
ilegal, umas das atividades mais graves, pois 

-

-
rica chamada de Handroanthus GLO, com ob-
jetivo de investigar madeireiros. Com o apoio 

mais de 131 mil m³ de madeira em tora, na di-
-

valente a 6.243 caminhões lotados de carga. 
A investigação começou a partir de uma balsa 
retida com documentos irregular no Rio Ma-
muru, em novembro de 2020, que possuía cer-
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amazônico (BRASIL, 2020, on-line).
A polícia federal conseguiu reter mais 

de 10 balsas e quatro empurradores que trafe-

Sendo assim, o total aprendido foi de 141 mil 

-
visto um total de R$ 55 milhões em madeiras 
aprendidas (BRASIL, 2020, on-line).

amazônica por imagens de satélites conse-
-

ploradas, como locais de embarque e desem-
barque das cargas e também sobrevoos para 

madeiras extraídas (BRASIL, 2020, on-line).
-

de desmatamento ilegal, entretanto, o ministro 
do meio ambiente à época, interveio em prol 
da liberação da carga. O ministro realizou reu-
nião com os empresários para apresentação 
de documentos, visando a liberação da car-

madeiras aprendidas, para estudar com mais 
detalhes esses documentos. Mais tarde, foi ve-

parte da polícia federal, no que tange ao co-
metimento de graves crimes ambientais (G1, 
2021, on-line).

Em abril de 2021, o superintendente 

Saraiva (informação verbal , 2021, on-line) 
-

ciando o então ministro do meio ambiente. No 
documento, o delegado aponta indícios de cri-
mes como organização criminosa, crimes no 

 Em entrevista concedida ao canal (da plataforma 
youtube) Mynews,
polícia foi questionado sem nenhum elemento, a inves-
tigação estava em curso desde novembro de 2020, mo-
mento no qual foi apreendida a balsa com madeira no 

necessita aprimorar processos administrativos de auto-
rização, pois na liberação da atividade e das cargas de 
madeira ocorrem muitos pontos de corrupção e fraude 
(SARAIVA, 2021, on-line).

-

É necessário lembrar que o Ministro 
-

nanceira a diversos países para o combate ao 
desmatamento da Amazônia. Entretanto, Sa-

-

secretário executivo do Observatório do Cli-
ma, Márcio Astrini concorda e informa que o 
Brasil possui dinheiro para combater o desma-
tamento. Existem R$ 3 bilhões de reais depo-

crimes ambientais, mas o governo não faz uso 
-

RAIVA; ASTRINI, 2021, on-line).

realizou uma operação com o objetivo de in-
vestigar o ministro do Meio Ambiente, Ricar-
do Salles, empresários do ramo madeireiro e 
servidores públicos, incluindo o presidente do 
Ibama, Eduardo Bim, como suspeitos de ex-
portação ilegal de madeiras para os Estados 
Unidos e Europa (G1, 2021, on-line).

A embaixada americana informou ao 

sobre três carregamentos de madeira brasileira 
aprendidos por falta de documentação obriga-
tória, que conseguiram ser enviadas para os 
Estados Unidos, com destino aos portos de 
Nova Orleans e Seattle. Essas cargas conti-

de espécies nativas da Amazônia (G1, 2021, 
on-line).

-
ção de madeira ilegal é necessário investimen-

de obra, equipamentos e tecnologia). Também 
é importante mencionar que brigadistas e ae-
ronaves dos órgãos federais, são essenciais 
para o combate das queimadas no bioma do 
Centro-oeste. O Ministério do Meio Ambiente 
publicou, em 2020, a paralisação de atividades 
de mais de 1.346 brigadistas e 4 helicópteros 
usados no combate das queimadas pelo Ibama 
ao redor do país. Sendo assim, equipamentos, 
maquinário e operações de combate aos incên-
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dios são fundamentais para a redução de quei-
apud SHALDERS; 

ALVIM, 2020, on-line).

3.1 AS POSSIVEIS SANÇÕES E PUNI-
ÇÕES INTERNACIONAIS AO ESTADO 
BRASILEIRO

em regra, o uso de força é proibido para pu-

é permitido o uso de outros tipos de recursos 
para pressionar um Estado a adotar determi-
nada conduta. Esses instrumentos podem ser 
medidas econômicas, o que pode causar incô-
modos políticos ou dependendo da gravidade 
da questão, até rompimento das relações di-
plomáticas. 

Já a utilização de uso da força física ou 
não aparece como opção na carta da ONU, é 
mais uma questão de garantia do monopólio 
da violência à comunidade internacional para 
proteção de um estado, sendo assim, o uso de 
força é permitido pela Carta da ONU, somente 
quando se tratar de medida coletiva.

Existem mecanismos usados pelos Es-
tados e Organizações Internacionais conheci-
do como contramedidas, que tem como intuito 
induzir sujeitos do direito internacional à as-
sumirem alguns comportamentos que podem 
a levar a atitudes licitas ou não. A retorsão e 
represália são dois instrumentos criados com 
este intuito, outra expressão, mais conhecida, 

A retorsão é conhecida com uma me-
dida de reação não armada contra um ato de 
Estado, embora seja desagradável, é um meio 
de revidar de maneira idêntica, podendo ocor-
rer: o rompimento de relações diplomáticas; 
expulsão de nacionais daquele Estado que 
residam ou estão temporariamente; bloqueio 
de bens desses nacionais; expulsão de na-
cionais ou a não concessão de vistos. Entre-
tanto, meios econômicos costumam ser mais 
utilizados, como: a suspensão de relações co-
merciais, aumento de impostos de importação 
sobre produtos; redução de investimentos, 
suspensão de ajuda econômica. Essas medidas 
têm como objetivo pressionar o Estado a reali-

zar mudanças em suas atitudes.
 Já as represálias são mecanismos de 

-
nalidade de constranger, pelo uso da força, no 
intuito de voltar a praticar comportamentos 
em conformidade com a lei. A reação pode ser 
armada ou não, porém, para que seja conside-
ra lícita, deve possuir proporcionalidade com 
a prática que se quer combater. Os requisitos 

responsável pelo ato ilícito; b) Ser proporcio-

c) Ser aplicada após a tentativa de negociação 

Sendo assim, o método mais aceito 
para solução de uma controvérsia, é a forma 
mais pací
pode utilizar meios coercivos, sem ir ao ata-
que armado. Exemplos do passado, demons-
tram que a utilização deste tipo de instrumen-
to era praticada, com frequência, por estados 

economicamente (ACCIOLY, 2002, p. 463 
apud MOTTA; MACHADO, 2016, on-line). 
Importante salientar que a utilização de meios 
coercivos necessita ser submetida ao Conse-
lho de Segurança na ONU, visto que se trata 
de assuntos relacionados a ameaça ou ruptura 
da paz internacional. De acordo com o art. 41 
da Carta da ONU:

O Conselho de Segurança 
decidirá sobre as medidas que, sem en-
volver o emprego de forças armadas, 
deverão ser tomadas para tornar efetivas 
suas decisões e poderá convidar os mem-
bros das Nações Unidas a aplicarem tais 
medidas. Estas poderão incluir a inter-
rupção completa ou parcial das relações 
econômicas, dos meios de comunicação 
ferroviários, marítimos, aéreos, postais, 

qualquer espécie e o rompimento das re-
lações diplomáticas.

-
muns são: a suspensão do direito do voto na 
Assembleia Geral; solicitação aos membros 

-
tado punido; embargo à exportação; bloqueio 
de trocas comerciais; bloqueio marítimos ou 
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até mesmo aéreos ao envio de mercadorias, 
permitido somente medicamentos e de bens 

511).

analisar algumas sanções que possuem di-
versos tipos de aplicação. Conhecida como 
sanção diplomática, é determinada por meios 
políticos e diplomáticos, ela acontece quando 
não é aprovada uma atitude de um determi-
nado estado acarretando em remoção de laços 
diplomáticos, cancelamentos de visitas gover-
namentais e fechamento de embaixadas. Outra 
sanção que pode ser aplicada é a desportiva, 
que tem como objetivo atacar a moral da popu-

uma equipe esportiva de um país é proibida de 
participar de eventos esportivos internacionais 

on-line).
 Já as sanções econômicas, limitam as 

relações comerciais de outros países com o es-
tado punido. Esse instrumento de sanção pode 
acontecer na forma de embargo econômico, ou 
seja, controle de comércio e comercialização, 

ou exportação de determinadas mercadorias; 
ii) a proibição de investimentos no país puni-
do; iii) proibição de prestação de determinados 
serviços; iv) congelamento de contas bancárias 

-
on-line). 

No caso de sanções comerciais, caracterizada 
no mesmo conjunto de sanções econômicas, 
porém, ela não funciona como bloqueio das 
relações de comércio, e sim como aumento de 
tarifas sobre importação, limitação do volume 
das importações ou uma ordem de obstáculos 
administrativos ao comércio. Estes tipos de 
sanções são aplicados desde o início do século 

No que tange ao cenário de quei-
madas da Amazônia, vários países do mundo 
sinalizaram possíveis sanções ao estado bra-

-
cron anunciou, em junho de 2020, que as ne-

estão interrompidas por questões ambientais, 
como a não realização de metas relacionadas 

-

cas, o combate ao desmatamento e a redução 
de gases do efeito estufa. Sendo assim, o go-
verno brasileiro tem sido bastante criticado 
pelos franceses (G1, 2020, on-line).

Em junho de 2020 também foi aprova-
do uma ação contra o Acordo de Livre comér-
cio da União Europeia com Mercosul, aplica-
do por deputados holandeses, em virtude de 
problemas relacionados a Amazônia. Esther 

-
-

nia e para a agricultura. O partido alega que:

Não há acordos no tratado 
UE-Mercosul que protejam a Amazônia 
ou previnam o desmatamento ilegal; os 
padrões agrícolas nos países do Mercosul 
são inferiores aos europeus e que o bloco 
europeu não tem meios de fazer cumprir 
esses padrões; o tratado pode conduzir a 

desleal dos agricultores europeus; teriam 
ocorrido numerosas fraudes envolvendo 
carne brasileira destinada à exportação 
para a Europa (G1, 2020, on-line).

que não sabe exatamente quais serão as próxi-
mas ações do governo holandês. É necessário 
ressaltar que na União Europeia, questões re-
lacionadas a parte econômica do acordo, de-

mas devem ser validados pelo poder legislati-
vo de cada país. A parte econômica só entra 

-
lamento Europeu e pelos países do Mercosul 
(G1, 2020, on-line).

No dia 22 de setembro de 2020, o go-

que os problemas ambientais podem piorar se 
o acordo entre Mercosul e a União Europeia 
não entrar em vigor. Neste contexto, o gover-
no anunciou que se o acordo não prosseguisse, 
restará caracterizado o desincentivo aos esfor-
ços do Brasil para melhorar a legislação am-
biental. O acordo do livre comércio entre Mer-

(GOMES; MAZUI, 2020, on-line).
Alguns países, que compõem a UE, 
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argumentam que a política ambiental do go-
verno Bolsonaro é um grande problema para a 

se opõe ao acordo. O governo brasileiro disse 
que os países precisam conhecer a realidade 
do país e que o relatório francês apresenta um 
argumento não baseado em critérios técnicos. 

uma colisão ambiental (GOMES; MAZUI, 
2020, on-line).

Ainda na nota, os ministérios das Re-

que a tese defendida no relatório francês, se 
fundamenta na ideia de que, o acordo levará 
a ampliação das exportações de carne bovina 
dos países do Mercosul para a Europa, na qual 
se resultaria em um aumento do desmatamen-
to e das emissões de gases de efeito estufa. 

capacidade de aumentar a produção de carne, 
soja e milho juntamente com a diminuição do 
desmatamento e dá como exemplo, o período 
de 2004 a 2012.

Em outubro de 2020 foi aprovado o 

Europeia e Mercosul não pode ser aprovado 

-
ris para sua validação. Um trecho apresenta-
do por deputados, demonstrava preocupação 
com cenário da política ambiental do gover-
no brasileiro. Os parlamentos da Áustria e da 

acordo na sua forma atual, enquanto a Bélgi-
ca, a Irlanda e Luxemburgo não decidiram. Já 

conseguir realizar as negociações (O GLOBO, 
2020, on-line).

Os problemas não só se agravam pe-

-
timento europeias, informaram a Reuters, a 
intenção de cancelar os acordos vigentes rela-
cionados a produtos de carne bovina, comer-
ciantes de grãos e até de títulos do Governo no 
Brasil, se não apresentarem uma solução para 
diminuir o desmatamento na Amazônia.

Grandes investidores como Nordea, 

um dos maiores bancos do norte da Europa 
Legal & General 

Investment Management (LGIM) do reino 
unido, com mais de US $ 2 trilhões em ati-
vos, ameaçam parar de investir no Brasil para 
proteger a Amazônia. O presidente brasileiro, 
Jair Bolsonaro, ignorou a pressão diplomática 
sobre a questão e sua assessoria de imprensa 
não comentou sobre as preocupações dos in-
vestidores.

Uma carta foi assinada por 230 inves-
tidores institucionais, pedindo ações urgentes 
para o combate das queimadas na Amazônia. 

-
timento, como a Storebrand, AP7, KLP, DNB 
Asset Management, Robeco, Nordea Asset 
Management e LGIM, ameaçaram a parar de 
investir se não houver desenvolvimento no 

empresas possuem mais de US $ 5 bilhões em 
investimentos vinculados ao Brasil, incluindo 
traders on-
-line).

apresentam preocupações referentes aos fri-

para obter carne bovina de áreas devastadas da 
Amazônia. A LGIM está pressionando as em-
presas brasileiras do ramo. Gestão de ativos 
do Nordea, considerado como uns dos maiores 
bancos do Norte da Europa suspendeu compras 
de dívidas brasileiras no ano passado, após as 

milhões de euros em títulos do governo bra-
sileiro em quarentena. Da Costa-Bulthuis, da 
Robeco, que controla 3 (três) bilhões de eu-
ros em ações brasileiras e 5 (cinco) bilhões de 

a empresa pode reduzir sua exposição ao Bra-

on-line).
Ainda em setembro de 2020, aconte-

ceu uma assembleia na Organização das Na-
ções Unidas (ONU), com a participação de 
grandes líderes mundiais, abordando diversos 
assuntos de repercussão mundial, como por 

O presidente brasileiro Jair Bolsonaro discur-
-
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panha de desinformação sobre a Amazônia e 
et al., 2020, on-line).

O discurso do presidente brasilei-
ro foi bastante polêmico, no que se refere as 

amazônica é úmida e que só pega fogo nas 
bordas”. É importante frisar que a -
manece úmida em algumas regiões, mas com 

-
varam à perda de algumas partes originais, ou 

incêndios.
Outro assunto que o presidente trouxe 

-
clos são responsáveis pelas queimadas. Entre-

aconteceram em terras indígenas10. Ainda in-
forma que 42% das queimadas da Amazônia 
ocorrem em terras públicas não destinadas, ou 
seja, decorrentes de atividades como grilagem 
(CALGARO et al., 2020, on-line).

Vale destacar ainda, que o presidente 

legislação em questões relacionados ao meio 
ambiente no mundo inteiro e que respeita a 
preservação na natureza. Alegou que a riqueza 
da Amazônia acarreta em motivos para inú-
meras críticas na área ambiental (CALGARO 
et al., 2020, on-line). O discurso realizado 
pelo presidente brasileiro promoveu reações 
de entidades e de ambientalistas. Em nota, o 

como delirante e preocupa investidores inter-
nacionais. Destaca ainda que, ao negar a crise 
ambiental, Bolsonaro pode motivar o desin-
vestimento e o cancelamento de acordos co-
merciais (que seriam muito importantes para 
recuperação da economia, no momento pós 
pandemia) (G1, 2020, on-line).

A Greenpeace também divulgou uma 
nota criticando o presidente brasileiro, dizen-
do que envergonha o povo e isola o Brasil do 
mundo. Ressalta ainda, que o país já foi líder 
mundial no combate ao desmatamento, mas 

10 Os indígenas e os caboclos fazem roçado numa área 
equivalente de 20x20 metros, um fogo que não se ex-
pande, em geral, áreas voltadas a produzir sua própria 
subsistência.

segue no caminho negativo. A WWW Brasil, 
-

incêndios são provocados pelos índios e os ca-
boclos (G1, 2020, on-line).

Em abril de 2021, investidores volta-
ram a pressionar o presidente brasileiro para 

ao desmatamento da Amazônia. Esses grupos 

51 participantes e contou com o apoio de re-
presentantes dos bancos Santander e Itaú. Em 
junho de 2020, esses investidores já haviam 
enviado uma carta para o governo brasileiro, 
na qual cobravam uma redução do desmata-

-
ça de retirar seus recursos do brasil. Ainda se 

-
talecimento e das agências responsáveis pela 
política ambiental, além da prevenção de in-
cêndios (BRAGA, 2021, on-line).

CONSIDERAÇÕES FINAIS
O desenvolvimento da presente pes-

quisa possibilitou entender como as queima-
das da Amazônia ocorrem, os principais moti-
vos e interesses que motivam o desmatamento. 
Como principais responsáveis, os interesses 
econômicos do agronegócio, se multiplicam 
em ações para limpar as terras ou expandi-la 
para suas atividades, ou ainda, a exploração de 
madeiras ilegais.

Os incêndios, que geralmente ocor-
rem de modo ilícito, se espalham facilmente 

e levando a extinção de animais. Além disso, 
as queimadas liberam uma grande quantidade 
CO2 para atmosfera trazendo desequilíbrio do 
efeito estufa ocasionando mudanças climáti-
cas.

é um importante 
instrumento para garantir a elaboração de 
planos de redução nas emissões de CO2, que 
por meio da cooperação dos países membros, 
consigam alcançar as metas estabelecidas no 
acordo.

-
bém que a legislação ambiental brasileira, 
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-
-

pletas, que trazem em seu corpo normas pre-

 
não são cumpridas em seu inteiro teor. 

Agregado a isso, o corte de verbas 
e investimentos em órgãos governamentais 

-
calização em uma área tão extensa como a 
Amazônia. A ausência de preocupação com 
meio ambiente, por parte política brasileira, é 

Brasil possui re-
cursos como o fundo Amazônia e não o utiliza 
para o combate ao desmatamento. Tal postura 

-
rias, facilitando então as queimadas ilegais, a 
exploração de madeira e as invasões de terras.

Observando a atual situação do Bra-
sil, outros países do globo pressionam o go-
verno brasileiro para apresentarem medidas 
efetivas no intuito de melhorar os dados sobre 
desmatamento da Amazônia, caso contrário, 
informa a aplicação de sanções comerciais ao 
Brasil. Apesar disso, existem discussões sobre 

tratarem de ações individualizadas, não apre-
sentam resultados maiores. Entretanto, quan-
do de fato aplicadas podem contribuir para 

-
portação de produtos agropecuários represen-
ta grande parte da economia brasileira.

Então é muito importante essa pres-
são de países estrangeiros sob o governo bra-
sileiro, para que consigam, através de cúpulas 
do clima e reuniões da ONU, resolver por meio 
de diálogos e debates, métodos para redução 
do desmatamento. Sendo relevante apontar 
que as sanções comerciais individualizadas 
(de cada agente externo) afetam a economia 
do país, mas também reverberam em toda po-
pulação brasileira.

Ressalta-se ainda, a necessária dis-
cussão sobre o desenvolvimento de modelos 
de negócio sustentáveis, com a reutilização 
de recursos ambientais. Além do aumento de 

onde ocorre o desmatamento, mas em frigo-

assim como, áreas de produção de soja.
-

sobrevivência humana, por isso, é importante 
preservá-la assim, como também, outros bio-
mas brasileiros. A legislação ambiental preci-
sa ser mais respeitada e aplicada corretamente, 
somente assim, poderemos reduzir o desmata-
mento e salvar o que resta de vegetação nativa, 
reduzindo os índices de emissão de CO2 que 
permitam salvar o planeta das mudanças cli-
máticas e garantir uma qualidade de vida me-
lhor a humanidade.
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